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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1  Contratação de serviço de confecção de placas de aço inox com gravação ou impressão 

para denominação, inauguração e/ou homenagem,  conforme especificações na tabela 

abaixo: 

 
ITEM UN QUANT DESCRIÇÃO DO ITEM(s) 

01 CM² 72.000 Serviço em confecção de placa em chapa de aço inox em cm², 

corroído por ácidos em gravação invertida e letras sobressaindo 

em auto relevo, pintada na cor de fundo verde claro brilhante, 

logomarca e brasão pintado nas cores, lixada e envernizada, 

acabamentos laterais por uma tarja de 05 cm diretamente na 

chapa com detalhes trabalhados , placa acomodada em berço de 

01 chapa de acm 4mm, furo em suas extremidades necessários 

para fixação, acompanhando parafusos, buchas e acabamentos. 

02 CM² 54.000 Serviço em confecção  de placa em chapa de aço inox em cm², por 

impressão uv, em baixo e auto relevo dos dizeres, tarjas, brasões 

ou logomarcas nas cores envernizadas com furos e dobras. 

03 

 

CM² 20 Serviço em confecção de placa em chapa de aço inox em cm², 

medindo 15x20 centímetros, corroídos em alto e baixo relevo, por 

ácidos, pintura automotiva de dizeres e tarjas, nas cores lixadas e 

envernizada, placa acomodada sobre um estojo tradicional 

aveludado tipo cardápio na cor preta e fita de cetim para 

fechamento.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

  

2.1 A necessidade de contratação dos serviços  descritos neste Termo de Referência surge em 

decorrência de inaugurações que são realizadas pela Prefeitura.  

2.2. Sendo assim, se faz necessária a contratação em tela, pois as Placas de Inaugurações em 

aço inox, são afixadas nas fachadas dos Edifícios públicos e conterá os dados e informações 

referentes à inauguração. Este detalhe é importante para registrar e celebrar esse marco 

significativo para a comunidade local. 

 2.3. A placa de inauguração é um elemento importante, pois além de registrar o evento, 

também serve como um símbolo de reconhecimento e agradecimento aos envolvidos na 

realização dessa obra tão fundamental para a comunidade. O aço inox foi escolhido como 

material devido à sua durabilidade e resistência, garantindo que a placa permaneça em bom 

estado por longos anos.  

2.4. Além disso, as dimensões das placas inaugurais proporcionam uma boa visibilidade, 

permitindo que as informações sejam lidas com clareza pelos presentes durante a inauguração 

e demais usuários ou visitantes do espaço público. 

2.5. A confecção das placas de aço inox com estojo tradicional aveludado, são frequentemente 

utilizadas pela administração como forma de homenagem, uma maneira de demonstrar 

reconhecimento a um trabalho ou ação desenvolvida por uma pessoa, e também uma forma de 

expressar e eternizar a gratidão pelo feito. 
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2.6. A licitação é dispensável por se enquadrar no inciso II do Art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1 A contratação dos serviços descritos neste Termo de Referência motiva-se pela 

necessidade de registrar um fato histórico, como o de uma inauguração de obra, como 

também quando se presta homenagem a uma pessoa. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A licitante deverá apresentar preço fixo, em reais, equivalente ao de mercado.  

4.2. Deverão estar inclusos todas as despesas sem quaisquer ônus para a administração 

pública, tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam sobre a 

prestação do serviço. 

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de entrega:  

5.1.1. O prazo de entrega dos serviços é de até 10 (dez) dias, contados da confirmação do 

pedido (Ordem de serviço), em remessa única.  

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

respectivas razões com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

5.1.3. Os produtos decorrentes da prestação dos serviços solicitados deverão ser entregues em 

horário comercial, na sede da Prefeitura, em horário comercial, das 07 às 17 horas, à Av. 

Simon Bolívar, nº 58 Centro, Corumbaíba-GO.  O recebimento dos materiais proveniente dos 

serviços contratados ocorrerá da seguinte forma:  

a) recebimento provisório, após efeituada a entrega, para efeito de posterior verificação, sendo 

conferido tão somente a quantidade de volumes descrita na Nota Fiscal;  

b) recebimento definitivo, em até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, 

após vistoria que comprove a adequação do objeto os termos contratados.  

5.1.4. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

5.2. Do Prazo de Garantia:  

5.2.1. Garantia de no mínimo 90 (noventa) dias para os materiais/serviços, a contar do 

recebimento definitivo deste. A respectiva garantia será de responsabilidade exclusiva do 

fornecedor.  
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5.2.2. Durante o prazo de garantia exclusiva do fornecedor, em caso de defeitos/vícios, o 

material/serviço deverá ser substituído em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir do e-mail de comunicação da Contratante à Contratada, sob pena de aplicação de 

sanção correspondente a inexecução parcial do contrato (multa por dia de atraso). 

 

6. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

6.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo Sr. Marcos Divino Peixoto, ou às suas 

ordens, na parte que os couber, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

 6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora de serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou vício de 

qualidade ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. DO PAGAMENTO  

 

7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

7.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando do ateste da 

execução do objeto do contrato.  

7.4. Não será concedida antecipação de pagamento de créditos.  

7.5. Considerando a IN da RFB – Receita Federal do Brasil, Nº 1234/2012, de 11/01/2012 a 

Prefeitura deverá realizar a retenção do IR sobre os pagamentos efetuados a pessoas jurídicas 

pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços.  

7.5.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento por conta de 

fornecimento de bens ou de prestação de serviços, inclusive em casos de pagamento 

antecipado; 7.5.2. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota 

zero do IR, devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento 

legal com número de artigo e inciso exato, lei e data, sob pena de, se não o fizerem, 

sujeitarem-se à retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 

correspondente à natureza do bem ou serviço;  

7.5.3. Não se aplica o não recolhimento por baixo valor, devendo ser retido aos cofres 

municipais quaisquer valores do Imposto de Renda apurados, nos pagamentos realizados aos 

fornecedores;  
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7.5.4. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados na aquisição de 

serviços e mercadorias elencados no art. 4° da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de 

janeiro de 2012.  

7.5.5. As retenções na fonte do Imposto de Renda (IR) incidentes sobre o pagamento 

destinados às pessoas físicas estarão sujeitos à legislação aplicada relativa ao imposto de 

renda retido na fonte de pessoas físicas, em especial, a IN nº 1.500, de 29/70/2º14, e suas 

alterações.  

7.5.6. Os fornecedores com direito à não incidência do Imposto de Renda na Fonte e que não 

estiverem sujeitos à retenção, deverão fazer constar no documento fiscal com exatidão e 

detalhe o dispositivo legal que lhe ampare o direito. 

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência,  

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

8.1.1. Entregar o serviço/objeto no prazo e nas condições estabelecidas;  

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecedem a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/bens nos quais se verificar em 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – (Cartão CNPJ); 

2) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Relativa aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União – (CND INSS); 3) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – (CNDT) e 4) Certidão de Regularidade do FGTS – (CRF);  

8.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta.  

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. São obrigações da Contratante:  
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9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o Termo de Referência;  

9.1.2. Receber o serviço/objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

serviço prestado e/ou objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência ; 

 9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1.Na aplicação de penalidade/sanções serão observadas as disposições constantes na Lei nº 

14.133, de 2021, além das previstas nas legislações pertinentes.  

 Advertência em caso de atraso 10 (dez) dias na prestação do serviço;  

 A advertência de que trata o parágrafo anterior será aplicada apenas no primeiro atraso 

injustificado, a partir do segundo atraso serão aplicadas as sanções a seguir especificadas; 

  Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do serviço não prestado, mais 5% (cinco 

por cento) por dia de atraso, limitado até trinta dias; 

 A multa de que trata o parágrafo anterior será aplicada ainda que o atraso ocorra com uma 

ou mais prestações de serviço;  

  Após a aplicação de advertência e da multa, a próxima penalidade será a suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e/ou Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade; 

  As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra; 

 Aplicadas as multas, o Contratante poderá descontá-las no primeiro pagamento que fizer à 

Contratada. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

11.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na 

modalidade de DISPENSA, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, nos moldes do artigo 75, 

inciso II, da Lei Federal 14.133/2021.  

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 12.1.O custo estimado da contratação está demonstrado na tabela abaixo, acompanhadas dos 

preços unitários referenciais, 
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ITEM UN QUANT DESCRIÇÃO DO ITEM(s) VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

01 CM² 72.000 Serviço em confecção de placa em 

chapa de aço inox em cm², 

corroído por ácidos em gravação 

invertida e letras sobressaindo em 

auto relevo, pintada na cor de 

fundo verde claro brilhante, 

logomarca e brasão pintado nas 

cores, lixada e envernizada, 

acabamentos laterais por uma 

tarja de 05 cm diretamente na 

chapa com detalhes trabalhados , 

placa acomodada em berço de 01 

chapa de acm 4mm, furo em suas 

extremidades necessários para 

fixação, acompanhando parafusos, 

buchas e acabamentos. 

 

 

R$ 0,46 

 

 

R$ 33.120,00 

02 CM² 54.000 Serviço em confecção  de placa em 

chapa de aço inox em cm², por 

impressão uv, em baixo e auto 

relevo dos dizeres, tarjas, brasões 

ou logomarcas nas cores 

envernizadas com furos e dobras. 

 

 

R$ 0,35 

 

 

R$ 18.900,00 

03 

 

CM² 20 Serviço em confecção de placa em 

chapa de aço inox em cm², 

medindo 15x20 centímetros, 

corroídos em alto e baixo relevo, 

por ácidos, pintura automotiva de 

dizeres e tarjas, nas cores lixadas e 

envernizada, placa acomodada 

sobre um estojo tradicional 

aveludado tipo cardápio na cor 

preta e fita de cetim para 

fechamento.  

 

 

 

R$ 278,67 

 

 

 

R$ 5.573,40 

 13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

próprios, sob :  

4.122.0003.2.005.3.3.90.39-62 

4.122.0003.2.005.3.3.90.39-23 

 

 

 

Marcos Divino Peixoto 

Secretário Municipal de Administração Infraestrutura e Planejamento 

Responsável pela elaboração do termo 


